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SENHOR PRESIDENTE:


 Requeiro, após observadas as formalidades regimentais, que seja submetido ao Douto Plenário desta casa Legislativa a seguinte emenda ao projeto de Lei  (DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO DAS CAVALGADAS NOS LIMITES DA CIDADE DE NOVA FRIBURGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS).

Art. 1º- Altera a redação do Art. 2º do Projeto de Lei, para excluir a revogação do § 1º na forma seguinte: Art. 2º – O coordenador da cavalgada deverá obrigatoriamente, através de ofício, comunicar/solicitar a Subsecretaria do Bem-Estar Animal, Guarda Municipal e a Polícia Militar, a data, o trajeto que será realizado, o horário para início e término da cavalgada, bem como o número de participantes, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, da data da realização do evento.

Paragrafo único – O pedido de autorização para a realização da cavalgada será encaminhado para Subsecretaria do Bem-Estar Animal no prazo de 15(quinze) dias, da data da realização do evento.
   Em 17 de Outubro de 2017.

_____________________________
Joelson do Pote
Vereador - PDT
